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MED96 – Bioética e Ética Médica IV – T03 e T04 

 
Aulas: T01 – quartas, das 08:50h às 10:40h, Sala a confirmar. 

 T02 – quartas, das 10:40h às 12:30h, Sala a confirmar. 

Temas: Ética na Pesquisa e Resolução CNS 466/12 (TCLE); Questões Éticas 
Relacionadas à Atuação Médica e Indústria Farmacêutica; Publicidade Médica e 
Plágio. 

Docente: Victor Luiz Correia Nunes 

 

PROGRAMAÇÃO SEMANAL – 2025.1 
 

1 26/03/25 
Aula Inaugural 

Ética na Pesquisa I – Resolução 466/12 

2 02/04/25 Ética na Pesquisa II – TCLE 

3 09/04/25 
Ética na Pesquisa III 

Apresentação do TCLE 

4 16/04/25 
Ética na Pesquisa IV 

Apresentação do TCLE 

5 30/04/25 Publicidade Médica I 

6 07/05/25 
Publicidade Médica II 

Apresentação da pesquisa 

7 14/05/25 Avaliação somativa 1 

8 21/05/25 Atuação médica e indústria farmacêutica I 

- a definir Congresso UFBA 

9 28/05/25 Atuação médica e indústria farmacêutica II 
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10 04/06/25 Prescrição médica 

11 11/06/25 Prescrição médica – atividade avaliativa 

12 18/06/25 Plágio 

- 25/06/25 Recesso de São João 

13 09/07/25 Plágio – atividade avaliativa 

14 16/07/25 Avaliação somativa 

15 23/07/25 Segundas chamadas* 

*Ver requisitos no art. 115 do Regulamento do Ensino de Graduação e Pós-Graduação da UFBA (p. 36) 
http://ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/regpg_com_alteracoes_res_03_2017_e_05_2022.pdf 

 

 

REGRAS DE ASSIDUIDADE 
 
A presença e a participação nas aulas são imprescindíveis para um bom desempenho 

final. O curso utiliza algumas dinâmicas de grupo e os atrasos prejudicam os colegas e 

o andamento dos trabalhos. Quando julgar necessário, o professor poderá verificar a 

presença no início e no final da aula. 

 

FORMAS DE AVALIAÇÃO 
 

1) Avaliações formativas processuais (AP) – peso 2: 

 Publicidade médica: 5,0 pontos 

 Ética na pesquisa: 1,0 ponto 

 Plágio: 1,0 ponto 

 Indústria Farmacêutica (estudo dirigido): 1,0 ponto 

 Prescrição médica: 2,0 pontos 

 

2) Avaliação somativa 1 [“prova 1”] (P1) – peso 4 

http://ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/regpg_com_alteracoes_res_03_2017_e_05_2022.pdf
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3) Avaliação somativa 2 [“prova 2”] (P2) – peso 4 

 

Nota final: [(APx2)+(P1x4)+(P2x4)]/10 

 

REFERÊNCIAS 

 

Ética na Pesquisa 

1. Ofício circular nº 2/2021/CONEP/SECNS/MS Brasília. Disponível em: 

https://conselho.saude.gov.br/images/comissoes/conep/documentos/CARTAS/Car

ta_Circular_01.2021.pdf 

2. Resolução CNS 466/12. Disponível em: 

https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/Reso466.pdf 

 

Questões Éticas Relacionadas à Atuação Médica Indústria Farmacêutica/Saúde 

1. Resolução CFM nº 1.595/2000. Disponível em: 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2000/1595 

2. Resolução CREMESP Nº 273/2015. Disponível em: 

http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=1

2948&versao=integra 

3. Peter C. Gøtzsche (autor); Daniel Knupp Augusto Ananyr Porto Fajardo 

(Tradutor). Medicamentos Mortais e Crime Organizado: Como a Indústria 

Farmacêutica Corrompeu a Assistência Médica.  2016 

4. Entrevista com Marcia Angell, professora de Harvard, fala sobre a postura 

antiética da indústria farmacêutica. Disponível em: 

https://www.crmpr.org.br/Marcia-Angell-professora-de-Harvard-fala-sobre-a-

postura-antietica-da-industria-farmaceu-11-6311.shtml 

 

Publicidade Médica 

1. Código de Ética Médica: Resolução CFM nº 2.217, de 27 de setembro de 2018, 

modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 2.226/2019 / Conselho 

Federal de Medicina - Brasília: Conselho Federal de Medicina, 2019. Disponível 

em: https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf 

2. Brasil. Conselho Federal de Medicina. Resolução CFM Nº 1.836/2008. Disponível 

em: 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/arquivos/resolucoes/BR/2008/1836_2008.pdf 

https://conselho.saude.gov.br/images/comissoes/conep/documentos/CARTAS/Carta_Circular_01.2021.pdf
https://conselho.saude.gov.br/images/comissoes/conep/documentos/CARTAS/Carta_Circular_01.2021.pdf
https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/Reso466.pdf
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2000/1595
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=12948&versao=integra
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=12948&versao=integra
https://www.crmpr.org.br/Marcia-Angell-professora-de-Harvard-fala-sobre-a-postura-antietica-da-industria-farmaceu-11-6311.shtml
https://www.crmpr.org.br/Marcia-Angell-professora-de-Harvard-fala-sobre-a-postura-antietica-da-industria-farmaceu-11-6311.shtml
https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf
https://sistemas.cfm.org.br/normas/arquivos/resolucoes/BR/2008/1836_2008.pdf
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3. Brasil. Conselho Federal de Medicina. Resolução CFM Nº 2.336/2023. Disponível 

em: https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2023/2336 

 

Plágio 

1. INSTITUTO BIOÉTICA et al. Ética e integridade na pesquisa: o plágio nas 

publicações científicas in Revista da AMRIGS, Porto Alegre, 57 (3): 240-245, jul.-

set. 2013. Disponível em: 

https://www.scielo.br/j/rbfis/a/ny9qFdDC76yh93NKdyjjwYw/?lang=pt&format=pdf 

2. Legislação sobre direitos autorais. Lei 9.610/1998. Disponível em: 

http://planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm 

 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2023/2336
https://www.scielo.br/j/rbfis/a/ny9qFdDC76yh93NKdyjjwYw/?lang=pt&format=pdf
http://planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm
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MED96 – Bioética e Ética Médica IV – T03 e T04 

 
Aulas: T03 – terças, das 13:00h às 14:50h, Sala a confirmar. 

 T04 – terças, das 14:50h às 16:40h, Sala a confirmar. 

Temas: Ética na Pesquisa e Resolução CNS 466/12 (TCLE); Questões Éticas 
Relacionadas à Atuação Médica e Indústria Farmacêutica; Publicidade Médica e 
Plágio. 

Docente: Maria de Fátima Diz Fernandez 

 

PROGRAMAÇÃO SEMANAL – 2025.1 
 

1 25/03/25 
Aula Inaugural 

Ética na Pesquisa I – Resolução 466/12 

2 01/04/25 Ética na Pesquisa II – TCLE 

3 08/04/25 
Ética na Pesquisa III 

Apresentação do TCLE 

4 15/04/25 
Ética na Pesquisa IV 

Apresentação do TCLE 

5 29/04/25 Publicidade Médica I 

6 06/05/25 
Publicidade Médica II 

Apresentação da pesquisa 

7 13/05/25 Avaliação somativa 1 

8 20/05/25 Atuação médica e indústria farmacêutica I 

- a definir Congresso UFBA 

9 27/05/25 Atuação médica e indústria farmacêutica II 
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10 03/06/25 Prescrição médica 

11 10/06/25 Prescrição médica – atividade avaliativa 

12 17/06/25 Plágio 

- 24/06/25 Recesso de São João 

13 08/07/25 Plágio – atividade avaliativa 

14 15/07/25 Avaliação somativa 

15 22/07/25 Segundas chamadas* 

*Ver requisitos no art. 115 do Regulamento do Ensino de Graduação e Pós-Graduação da UFBA (p. 36) 
http://ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/regpg_com_alteracoes_res_03_2017_e_05_2022.pdf 

 

 

REGRAS DE ASSIDUIDADE 
 
A presença e a participação nas aulas são imprescindíveis para um bom desempenho 

final. O curso utiliza algumas dinâmicas de grupo e os atrasos prejudicam os colegas e 

o andamento dos trabalhos. Quando julgar necessário, o professor poderá verificar a 

presença no início e no final da aula. 

 

FORMAS DE AVALIAÇÃO 
 

1) Avaliações formativas processuais (AP) – peso 2: 

 Publicidade médica: 5,0 pontos 

 Ética na pesquisa: 1,0 ponto 

 Plágio: 1,0 ponto 

 Indústria Farmacêutica (estudo dirigido): 1,0 ponto 

 Prescrição médica: 2,0 pontos 

 

2) Avaliação somativa 1 [“prova 1”] (P1) – peso 4 

http://ufba.br/sites/portal.ufba.br/files/regpg_com_alteracoes_res_03_2017_e_05_2022.pdf
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3) Avaliação somativa 2 [“prova 2”] (P2) – peso 4 

 

Nota final: [(APx2)+(P1x4)+(P2x4)]/10 

 

REFERÊNCIAS 

 

Ética na Pesquisa 

1. Ofício circular nº 2/2021/CONEP/SECNS/MS Brasília. Disponível em: 

https://conselho.saude.gov.br/images/comissoes/conep/documentos/CARTAS/Car

ta_Circular_01.2021.pdf 

2. Resolução CNS 466/12. Disponível em: 

https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/Reso466.pdf 

 

Questões Éticas Relacionadas à Atuação Médica Indústria Farmacêutica/Saúde 

1. Resolução CFM nº 1.595/2000. Disponível em: 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2000/1595 

2. Resolução CREMESP Nº 273/2015. Disponível em: 

http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=1

2948&versao=integra 

3. Peter C. Gøtzsche (autor); Daniel Knupp Augusto Ananyr Porto Fajardo 

(Tradutor). Medicamentos Mortais e Crime Organizado: Como a Indústria 

Farmacêutica Corrompeu a Assistência Médica.  2016 

4. Entrevista com Marcia Angell, professora de Harvard, fala sobre a postura 

antiética da indústria farmacêutica. Disponível em: 

https://www.crmpr.org.br/Marcia-Angell-professora-de-Harvard-fala-sobre-a-

postura-antietica-da-industria-farmaceu-11-6311.shtml 

 

Publicidade Médica 

1. Código de Ética Médica: Resolução CFM nº 2.217, de 27 de setembro de 2018, 

modificada pelas Resoluções CFM nº 2.222/2018 e 2.226/2019 / Conselho 

Federal de Medicina - Brasília: Conselho Federal de Medicina, 2019. Disponível 

em: https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf 

2. Brasil. Conselho Federal de Medicina. Resolução CFM Nº 1.836/2008. Disponível 

em: 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/arquivos/resolucoes/BR/2008/1836_2008.pdf 

https://conselho.saude.gov.br/images/comissoes/conep/documentos/CARTAS/Carta_Circular_01.2021.pdf
https://conselho.saude.gov.br/images/comissoes/conep/documentos/CARTAS/Carta_Circular_01.2021.pdf
https://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2012/Reso466.pdf
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2000/1595
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=12948&versao=integra
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=12948&versao=integra
https://www.crmpr.org.br/Marcia-Angell-professora-de-Harvard-fala-sobre-a-postura-antietica-da-industria-farmaceu-11-6311.shtml
https://www.crmpr.org.br/Marcia-Angell-professora-de-Harvard-fala-sobre-a-postura-antietica-da-industria-farmaceu-11-6311.shtml
https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf
https://sistemas.cfm.org.br/normas/arquivos/resolucoes/BR/2008/1836_2008.pdf
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3. Brasil. Conselho Federal de Medicina. Resolução CFM Nº 2.336/2023. Disponível 

em: https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2023/2336 

 

Plágio 

1. INSTITUTO BIOÉTICA et al. Ética e integridade na pesquisa: o plágio nas 

publicações científicas in Revista da AMRIGS, Porto Alegre, 57 (3): 240-245, jul.-

set. 2013. Disponível em: 

https://www.scielo.br/j/rbfis/a/ny9qFdDC76yh93NKdyjjwYw/?lang=pt&format=pdf 

2. Legislação sobre direitos autorais. Lei 9.610/1998. Disponível em: 

http://planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm 

 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2023/2336
https://www.scielo.br/j/rbfis/a/ny9qFdDC76yh93NKdyjjwYw/?lang=pt&format=pdf
http://planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm

